
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2007 

 

Cria, no âmbito da Câmara dos Deputados, a Comissão da 

Mulher, do Idoso, da Criança e do Adolescente, da 

Juventude e Minorias. 

 

 

EMENDA Nº     

 (Do Sr. Diego Garcia e outros) 

 

Dê-se à alínea “t” do inciso XVII do art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

a seguinte redação: 

 

"Art. 32 ...................................................................................................................... 

..................................................................................................................................... 

XVII - .......................................................................................................................... 

...................................................................................................................................  

t) matérias relativas à família, ao nascituro, à criança, ao adolescente, à mulher, ao 

idoso e à pessoa com deficiência física ou mental; 

..........................................................................................................................” (NR) 

 

 

Sala das Sessões, em               de março de 2016. 

 

 

 

 

 

 

Dep. Diego Garcia  

PHS/PR 

 

 

Dep. Alan Rick 

PRB/AC 

 

 

Dep. Flavinho 

PSB/SP 
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